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I - RELATÓRIO

O presente projeto originário do Senado Federal, de
autoria do Senador Tião Viana, institui o Dia Nacional da Voz, a ser celebrado,
anualmente, no dia 16 de abril, com o objetivo de conscientizar a população
brasileira sobre a importância dos cuidados com a voz.

Na Justificação destaca o Autor:

“É inquestionável a importância da voz no processo
da comunicação humana, sobretudo, para os
profissionais ligados diretamente a áreas como a
política, educação, justiça, arte, religião, jornalismo,
radiotelecomunicações e marketing.”

A matéria foi aprovada na Comissão de Educação, do
Senado Federal, em decisão terminativa.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A voz tem fundamental importância na comunicação
humana, tanto que as pessoas que apresentam dificuldades na fala recorrem a
outras formas de comunicação para poder estabelecer contato com seus
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semelhantes. Utilizam-se ora dos gestos, linguagem gestual, ora da linguagem
tátil, ou da linguagem virtual.

Através do tom da voz podemos inferir a intenção de
quem fala, seja um comunicado, um apelo, uma repreensão. Quando o tom é
grave pode demonstrar irritação, contrariedade ou censura, quando suave,
harmonia, compreensão, cumplicidade.

A lingüística tem por objeto, em particular, o estudo da
linguagem auditiva, a qual se baseia essencialmente no uso da voz e é
chamada, também linguagem falada ou linguagem articulada. A voz é o som
produzido pelas cordas vocais, na laringe, a partir do ar vindo dos pulmões. De
início, o som é baixo e fraco, sendo ampliado pelas cavidades de ressonância
que são a faringe, a boca e o nariz. Após a amplificação, o som será articulado
na cavidade oral, por meio dos lábios, bochechas, língua, palato e mandíbula.

A falta de conhecimento da importância de certos
cuidados básicos para preservar a voz pode ter como conseqüência  o
desencadeamento de doenças laríngeas como edemas, nódulos, pólipos e
úlceras de contato. De acordo com a Academia Brasileira de Laringologia e
Voz cerca de 20 a 30% da população normalmente apresentam algum tipo de
lesão nas cordas vocais.

A proposição em análise institui o dia 16 de abril, de cada
ano, como o “Dia Nacional da Voz” e conclama todos os segmentos da
sociedade à conscientização da população brasileira sobre a importância dos
cuidados com a voz. A iniciativa é oportuna, educativa e ratifica uma data já
distinguida pela Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia e pela Sociedade
Brasileira de Laringologia e Voz em suas campanhas.

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº 5.849,
de 2005.

Sala da Comissão, em   20   de janeiro  de 2006.

Deputado CHICO ALENCAR
Relator


